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CONTRATO DE FORNECIMENTO

CONTRATO N'03ó/2022

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS
QUE ENTRT SI CELEBRAM O MUNIChIO DE
SANTA MARIA DO OESTE PR E A EMPRESA
ZACARIAS VEiCULOS LTDA NA FORMA
ABAlXO:

O MLTNICÍPIO DE SANTA MARIA Do oESTE PR, sifuado na Rua José de França Pereira, n" IO,
CNPJ 95.684.54410001-26, a seguir denominado CONTRATANTE, nesre ato representado por
seu(a) Prefeito(a) senhor(a) oscAR DELGADO, portador(a) da cédula de identidade R.G. n"
6.296.081-7, CPF n'70t.594.329-87. e a empresa ZACARIAS VEÍCULOS LTDA. CNPJ
79.1 38608/0006-41 , localizada na Rodovias BR 158, n" 1427, campo Mourão pR, a seguir
denominada CONTRATADA, representada por GIDINEI APARECIDO VAZ, portador(af da
cédula de identidade R.G. N' 4078270-2 ssP PR, CPF n" 756.583 .079-04, rcsidenre na Av Benro
Munhoz da Rocha Nctto. no 470 apto 401 4' andar Bairro Zona 07 Matingá pR, firmam o
presente contrato nos termos da Lei Federal n" 1i.666/93 e alterações posteriores, pela proposta da
contratada datada de I 6(dczeseis) de fevereiro de 2o22, e nas condições que estipulam a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

A CONTRATADA se declara em condições de entregar o objeto em estrita observância com o
indicado nas Características Técnicas e na documentação levada a efeito pelo Pregão Eletronico n"
00312022, que ó parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do vALoR

O valor global para o t'omecimento do objeto deste contrato é de R$ 80.696,67 (Oitenta mil
seiscentos e noventa e seis reais e sessenta e sete centavos), daqui por diante denominado 'VALOR
CONTRATUAL".

CT,AUSULA TERCEIRA- DOS RICURSOS

As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos da
dotação orçamentária 04O0401220401 101244905200000.
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CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
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O objeto do presente contrato é o fomecimento do seguinte equipamento: VEICULO SEDAN - lote
n" L Juntamente com o objeto deverá ser fomecido catálogo de peças de reposição, enumeradas e
ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético). Também deverão ser
apresentados manuais completos de operação e manutenção detalhados.

Parágrafo Único
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O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a recepçào
do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/faftrra dà equipamcnto
fomecido e documentos pertinentes. o faturamento deverá ser protocolado, em 0l (uma) via, no
protocolo geral na sede do Município e deverá ser apresentado, conforme ..gua, d. modo a
padronizar condições e forma de apresentação:
a) nota fiscal/fatura com discriminação rcsunrida do equipamento fomecido, número da licitação,
número do contrato, nào apresentar rasura e/ou entreliúas e esteja certificada pelo técnico
responsável pelo recebimento:
b) termo de recebimento provisório.

Parágrafo Único

o faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de SANTA MARIA Do OESTE pR-
CNPJ n' 95.684.544/0001 -26.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÂO

o prazo de fomecimento é de 9O(noventa) dias, contados da assinatura deste contrato.

Parágrafo Primeiro

Somente será admitida attcraçào do prazo de fornecimento, com anuencla expressa do
PARANACIDADE , nos casos previstos em lei, especialmente quando:

a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos do
CONTRATANTE;
b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento;
c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente justificados e
aceitos pelo CONTRATANTE;
d) por motivos de força maior ou caso fomrito, entre outros, desde que tenham influência direta
sobre o fomecimento do objeto contratado.

Parágrafo Segundo

Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas
e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao Lontrato.

Parágrafo Terceiro

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir
seus deveres e responsabilidades relativos ao fomecimento, deverá esta comunicar ejustificar o iato
por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.

Parágrafo Quarto

Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presenre
contrato e contratar o fornecimento do equipamento com outÍo fomecedor, desde que respeitadas as
condições desta licitação, não cabendo direito à CoNTRATADA de formutai qualquer
reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA sExTA - Do PRAzo DE \,,IGÊNCIA
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O presente contrato terá vigência de
assinatura.

trezentosesessentaec d ias contados a partir dc sua

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Sào obrigações da CONTRATADA:

a) assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais
documentos pertinentes;

b) cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributrlrio de sua responsabilidade,
incidentes sobre o objeto deste contrato;

c) fomecer os respectivos termos ou declaração de garantia;
d) garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 12

(doze) meses, e oferecer treinamento(s) para operação do sistema (se necessário);
e) durante o prazo de garantia de l2 (doze) meses, caso não seja possível a solução do problema no

próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina
própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo ônus com rransporte,
locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por venturâ se fizerem necessários à perfeita
solução do problema;

f) após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, às expensas do
Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção
e Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilização, se necessário,
de peças;

g) assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, às suas expensas, e após a garantia,
pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do Contratante, as alterações, substituições
e reparos de toda e qualquer peÇa que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem
como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de
aplicação da penalidade prevista no edital;

h) manter as condições de habilitação;
i) entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, disponibilizado no link
https ://Daranainterativo.Dr. qov.br/placas

CLÁUSULA oITAvA - DoS BENS NÃo PREVISToS

Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e
cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do
PARANACIDADE.

CLAUSULA NONA _ DO RECEBIMENTO DOS BENS

O equipamento entregue será recebido provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s)
para tanto, o qual verificará:
a) o atendimento das especificações contidas nas CARACTEÚSTIC.LS TÉCNICAS, exigidas e

apresentadas pela CONTRATADA;
b) a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, apresentada em duas vias.

Parágralb Único
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O equiparnento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a ser(em)
designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as
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especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CEssÃo Do CoNTRATo

A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, fisica oujurídica.

clÁusuL,l nÉcIua pRIMEIRA - aNrrconnurçÃo

As partes declaram conhecer as norÍnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentr.e elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n 8.42911992), a Lei n. ú.84à120t3 . ,"u.
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá
oferecer' dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja. ou aceitar ou ,a 

"oapron1",er 
a aceitarde quem quer que seja, tanto por conta prÀpria- quanio por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de quarquer
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegar ou de comrpçâo, beÀ como de
manipular ou Íiaudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato; seja de forma diretaou indteta quanto ao objeto deste contÍato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs PENALIDADES

À CONfnefeDA serão aplicadas penalidades/mulras pelo CoNTRATANTE a serem apuradas na
forma a sabcr:

a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamcnte com o
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de:ó ltrintal dias de atraso
em relação à data prevista para o fomecimento;

b) multa de l0o/o (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigaçôes contratuais;

c) suspensào do direito de participar em Iicitaçôes/contratos junto ao CoNTRATANTE, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregai o ob.leto
contratado, apresentar documentaçâo falsa, ensejar o retardamento do fomecimenú do objeto,
fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, ocorrer a rescisão administrativa;

d) declaração de inidoneidade por prazo a ser esrabelecido pelo GONTRATANTE, em
conformidade com a gravidade da infração cometidâ pela GONTRATADA, observando-se o
disposto no Art. 78 da Lei Federal n 8.666193.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃo nas PENALIDADES

Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas na
cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo iabível, para
apuração dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado
dos atos a serem realizados-

Parágrafo Único

A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REsCIsÃo

O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, independentemente de
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interpelação judicial, sem direiro de indenização de qualquer espécie à cONTRATADA, nos
seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato;
bl ^qll4q houver inadimplência de cláusuras ou condições contratuais por

CONTRATADA:
c) quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE:
d) quando a CONTRATADA falir:
e) quando a cONTRATADA ficar impedida de fomecer o objeto do presente contrato.

Parágrafo Único

Para. apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento
admin_istrativo cabível, com prévia notificação ao contratado de todos os atos a serem iealizados. A
rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a
apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das demais providências legais áabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as panes em
todos os seus termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRÁTADA, anexos e
pareceres que instruem o processo.

CLÁUSULA DECIMA sExTA - DAS ALTERAÇÕES

Será incorporada a este contrato, mediante TERMOs ADITIVos, qualquer modificação que venha
a ser necessária durante a sua vigência.

Parágrafo único

As alterações contratuais devem ser precedidas de anuência expressa do pARANACIDADE, salvo
as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigênóia contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _Do RECEBIMENTo E DA GESTÃo Do CONTRATO

o responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, é o (a) sr (a) JosE ALEXANDRE
GONÇALVES, designado pela poÍaria no 024/2022 de 0g de janeiro ae ZOZI .

O gestor do contrato é o (a) Sr(a) ELIZEU MOREIRA.designado pela portaria n. I g4l2021 dc 05
de novembro de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA - DoS CASoS oMISsoS

os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em
vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA - DAS CoNDIÇÕES GERAIS

caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas
incorridas com viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrênte aà otyeto deste contrato.

parte da

ClDlNEl ;i.:l
APARECIDO;::§.

VAz: ,jI ,

576583A79A4,:;!ti

5

FLS b\l



",-, 
J'l{ l

cr,Áusur,a vrcÉsrpr,l - Do FoRo

As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da
comarca de Pitanga, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança àe domicílio da
CoNTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes
para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA _ CONHECIMENTo DAs PARTES

Ao firmar este instrumento, declara a GONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem
como dos demais documentos vinculados ao presente contrato.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as
testemunhas pÍesentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

SANTA MARIA DO OESTE, 16 de Fevereiro de2022.

vOs
CONTRATANTE

Testcnrunhas:

ZACARIAS VEICULOS
CONTRATADA
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